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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 172199-12

o lNsrrruro on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

ENDEREÇo rARA coRREsporoôxcrl: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001 -56

Foxn: (2í) 90314-8079

REGrsrRo No IP AANI: 1017.2405

gâbinete@ipaam.am. gov.br

F one :(921 21 2347 21 t 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dê2, cEP: 69050-030 - ManauíAM

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 07 05212022-88

ArrvrDADf,: Linha de Transmissão de Energia Eletrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: SE-Balbina / SE-Presidente Figueiredo / SE-Manaus I

(AM-240 e BR-174).

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo da linha de transmissão de energia elétrica de 230
kV, interligando as subestações SE-Balbina, SE-Presidente Figueiredo e SE-
Manaus l.

PoTENCTAL PoLuroon/DrcnroADoR: Médio Ponrr: Grande

PRAZo DE vALrDÀDE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

ÀÍs!.§&:
. Esta licença é composta de l0 restriçõcs e/ou condições cotrstatrtes no versor cujo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá s sus invâlidaçáo e/oü rs pcnalidades previstas em normas.
. Estâ licençs não comprova Dem substitui o documellio de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer nâ localizâçâo da atividrde e exposta de formâ visíyel (frente e verso).

Manaus,06JULtrEl

ira Geisller Julia Marcos à te de Souzâ
ecntca iretor Presidente
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 172199-12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirí,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0705212022-88.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vátida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar a manutenção periódica da faixa de servidão da Linha de Distribuiçãol
8. Informar ao IPAAM, quando do desligamento da Linha de Transmissão tendo em

vista interligação com a nova SE Presidente Figueiredo;
9. Manter o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF

emitido pelo IBAMA atualizadoi
10. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, mapa-imagem do traçado da liúa de

transmissão, em coordenadas georreferenciadas (formato SIRGAS 2000)
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